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Ofício n° 272/P 
Goiânia, 24 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 
Lei n° 148, extraído do Processo Legislativo n° 8491/2024, aprovado em sessão realizada nesta 
data, de autoria dessa GOVERNADORIA, que altera a Lei n° 21.525, de 26 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a destinação, às mulheres vítimas de violência doméstica, de 5% (cinco por 
cento) das unidades de programas de loteamentos sociais e de habitação popular. 

Atenciosamente, 

Deputado BRU 
— PRESI 

PEIXOTO 
NTE — 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 148, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
LEI N° 	 , DE DE 	DE 2024. 

Altera a Lei n° 21.525, de 26 de julho de 
2022, que dispõe sobre a destinação, às 
mulheres vítimas de violência doméstica, de 
5% (cinco por cento) das unidades de 
programas de loteamentos sociais e de 
habitação popular. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 21.525, de 26 de julho de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Dispõe sobre a destinação às mulheres em situação de violência doméstica de 5% 
(cinco por cento) das unidades de programas de loteamentos sociais e de habitação 
popular."(NR) 

Art. 2° A Lei n° 21.525, de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Todos os programas de loteamentos sociais e de habitação popular do 
Estado de Goiás deverão destinar 5% (cinco por cento) de suas unidades às 
mulheres em situação de violência doméstica que preencham os demais requisitos 
estabelecidos para a concessão pelos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, serão consideradas mulheres em 
situação de violência doméstica as que se enquadrarem nas hipóteses elencadas na 
Lei federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006."(NR) 

"Art. 2° 	  

§ 1° Caso a ação penal tenha sido proposta, mas ainda não haja sentença 
condenatória emitida pelo Poder Judiciário, a situação de violência doméstica 
poderá ser comprovada com a apresentação dos documentos indicados nos incisos I 
e III do caput deste artigo. 

§ 2° Os documentos exigidos por este artigo deverão ser entregues pela mulher em 
situação de violência doméstica no momento em que o respectivo programa de 
loteamento social e/ou de habitação popular requerer a sua apresentação."(NR) 

"Art. 2°-A A comprovação de domicílio ou de vínculo com o município exigida 
pelos programas habitacionais do Estado de Goiás não se aplicará à mulher em 
situação de violência doméstica, pois a ela bastará comprovar que está domic-  iada 
no Estado pelo período ininterrupto mínimo de 3 (três) anos."(NR) 
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Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 21.525, de 2022. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO D GOIÁS, em Goiânia, 24 de 
abril de 2024. 

Deputado BRUNO EIXOTO 
— PRESIDE TE — 

 

   

Deputado VI 	NDES CRUVINEL 
—1° SECRETÁRIO — 

  

Deputado TjJ 10 PINA 
—2° SEC TÁRIO — 
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Diário Oficial 
Estado de Goiás 

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2024 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO - N° 24.275 

Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 
21.525, de 2022. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
LEI N° 22.637, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Altera a Lei n° 21.525, de 26 de julho de 
2022, que dispõe sobre a destinação, às 
mulheres vítimas de violência domestica, 
de 5% (cinco por cento) das unidades de 
programas de loteamentos sociais e de 
habitação popular. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 21.525, de 26 de julho de 2022, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:,  

"Dispõe sobre a destinação às mulheres em situação de 
violência doméstica de 5% (cinco por cento) das unidades de 
programas de loteamentos sociais e de habitação popular:» 
(NR) 

Art. 2° A Lei n° 21.525, de 2022, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° Todos os programas de loteamentos sociais e 
de habitação popular do Estado de Goiás deverão destinar 
5% (cinco por cento) de suas unidades às mulheres em 
situação de violência doméstica que preencham os demais 
requisitos estabelecidos para a concessão pelos órgãos 
competentes. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, serão 
consideradas mulheres em situação de violência doméstica 
as que se enquadrarem nas hipóteses elencadas na Lei 
federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006." (NR) 

"Art. 2° 	  

§ 1° Caso a ação penal tenha sido proposta, mas 
ainda não haja sentença condenatória emitida pelo Poder 
Judiciário, a situação de violência doméstica poderá ser 
comprovada com a apresentação dos documentos indicados 
nos incisos I e III do caput deste artigo. 

§ 2° Os documentos exigidos por este artigo deverão 
ser entregues pela mulher em situação de violência 
doméstica no momento em que o respectivo programa de 
loteamento social e/ou de habitação popular requerer a sua 
apresentação." (NR) 

"Art. 2°-A A comprovação de domicilio ou de vinculo 
com o município exigida pelos programas habitacionais do 
Estado de Goiás não se aplicará à mulher em situação de 
violência doméstica, pois a ela bastará comprovar que está 
domiciliada no Estado pelo período ininterrupto mínimo de 3 
(três) anos." (NR) 

Goiânia, 29 de abril de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 457002 

LEI N° 22.638, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Dispõe sobre a adesão complementar do 
Estado de Goiás ao beneficio fiscal previsto 
na legislação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos da Lei Complementar 
federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e do 
Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro 
de 2017, bem como altera a Lei estadual n° 
22.490, de 22 de dezembro de 2023. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS;  
nos termos do art. 10 da Constituição do Estado de Goiás, do 
disposto nas Leis Complementares federais no 24, de 7 de janeiro 
de 1975, e n° 160, de 7 de agosto de 2017, também do Convênio 
ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art, 1° Esta Lei, por considerar a relevância da produção 
de etanol hidratado combustível para a geração de emprego e 
renda e para a arrecadação de impostos no território goiano, 
promove a adesão do Estado de Goiás ao disposto no art. 34 da Lei 
Complementar n°93»  de 5 de novembro de 2001, e no art. 3° da Lei 
n°4.049»  de 30 de junho de 2011, ambas do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme autoriza o § 8° do art. 3° da Lei Complementar 
federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e a cláusula décima terceira 
do Convênio ICMS n°190, de 15 de dezembro de 2017, para permitir 
a concessão de beneficio fiscal ao estabelecimento industrializador 
de etanol hidratado combustível. 

Art. 2° A Lei estadual n° 22.490, de 22 de dezembro de 
2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei, por considerar a relevância da 
produção de &anol hidratado combustível para a geração 
de emprego e renda e para a arrecadação de impostos no 
território goiano, promove a adesão do Estado de Goiás 
ao disposto no art. 34 da Lei Complementar n° 93, de 5 de 
novembro de 2001, e no art. 3° da Lei n° 4.049, de 30 de 
junho de 2011, ambas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme autoriza o § 8° do art. 3° da Lei Complementar 
federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, e a clausula décima 
terceira do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro 
de 2017, para permitir a concessão de beneficio fiscal 
ao estabelecimento industrializador de etanol hidratado 
combustível." (NR) 

'Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a conceder, na forma, nos limites e nas condições que 
instituir, crédito outorgado do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
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